
10/08/2020

Número: 0015522-35.2020.8.17.2001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital

 Última distribuição : 18/03/2020

 Valor da causa: R$ 13.500,00

 Assuntos: Acidente de Trânsito

 Segredo de justiça? NÃO

 Justiça gratuita? SIM

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

WELLINGTON ROSA DA SILVA (AUTOR) CARLA ROCHA LEMOS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Recife

Fórum Des. Rodolfo Aureliano - Av. Des. Guerra Barreto, S/N, Ala Norte - Joanna Bezerra, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50090-700 - F:(81) 31810780

Processo nº 0015522-35.2020.8.17.2001

AUTOR: WELLINGTON ROSA DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

CERTIDÃO

 

 

 

 

Certifico, para os devidos fins de direito que,
r e a l i z a d a  a  a u d i ê n c i a  r e m o t a  d e
Conciliação/Mediação, nos termos do art. 334
do CPC e da Instrução Normativa Conjunta
do TJPE nº 05/2020, em que compareceu a
advogada do Demandante, Dra. Carla Rocha
Lemos, OAB-PE 27103; Compareceu ainda o
Preposto da Demandada, Sr. Kléber de Sales,
RG 7.978.644, SDS-PE e o advogado da
Demandada, Dr. Rafael Câmara Albuquerque
Alheiros, OAB-PE 31893. Audiência em que, t
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endo sido proposta a conciliação nos termos
da ação, as partes não chegaram a um
acordo. Ante o exposto, faço a remessa dos
autos à Vara de Origem. O certificado é
verdade. Dou fé.

 

 

Recife, 7 de agosto de 2020.

 

Conciliador(a)/Mediador(a) Judicial
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